
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
Processo Administrativo nº 633/2026 

Data: 23 de abril de 2026 

Órgão Demandante: Câmara Municipal de Marechal Floriano – ES 

Setor Requisitante: Diretoria Geral 

Servidor Requisitante: Gibran Schneider Christo 

 

1. Identificação da Demanda 

1.1. Objeto pretendido 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de capacitação, 

por meio de inscrição de 01 (um) participante no curso “Mandato Digital 2026: Transparência e 

Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato”, a ser realizado no período de 27 a 30 de abril 

de 2026, na cidade de Belo Horizonte/MG, com vistas ao treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

1.2. Quantitativo estimado 

a) Inscrição em curso de capacitação: 

• Quantidade: 01 (uma) inscrição; 

• Unidade: serviço (inscrição em curso); 

• Prazo de execução: 05 (cinco) dias, correspondente ao período de realização do evento 

(incluindo credenciamento e programação de 27 a 30 de abril de 2026). 

1.3. Local de prestação do serviço / resultado para a Câmara 

O curso será realizado na sede da instituição promotora, na cidade de Belo 

Horizonte/MG. Os resultados da capacitação serão revertidos às atividades desempenhadas na 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº 194, 

Centro, Marechal Floriano/ES, CEP 29255-000. 

2. Descrição do Objeto 

2.1. Descrição sintética 

Contratação de serviço de capacitação, por meio de inscrição em curso presencial 

intitulado “Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do 

Mandato”, com foco em transparência pública, comunicação institucional, participação cidadã 



 
 

e boas práticas de atuação parlamentar no ambiente digital, destinado a servidor vinculado à 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

2.2. Descrição detalhada 

a) Natureza do serviço: 

Curso presencial de capacitação, com ênfase em mandato digital, transparência, 

aproximação do cidadão às ações do mandato, comunicação institucional e boas práticas de 

uso de ferramentas digitais no âmbito do Poder Legislativo municipal. 

b) Características gerais: 

• Participante: 01 (um) servidor ou representante vinculado à Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES; 

• Período de realização: 27 a 30 de abril de 2026; 

• Carga horária: conforme programação disponibilizada pela instituição promotora; 

• Local: sede do Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil Ltda, em Belo 

Horizonte/MG; 

• Conteúdos principais: transparência ativa e passiva; uso de plataformas digitais para 

comunicação com o cidadão; prestação de contas das ações legislativas e de mandato; boas 

práticas de governança, compliance e integridade na comunicação institucional; aspectos 

jurídicos e práticos relacionados à divulgação de atos legislativos e de atividades parlamentares. 

3. Justificativa da Necessidade 

3.1. Fundamentação institucional 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, enquanto Poder Legislativo local, é 

responsável pela elaboração de normas, pela fiscalização financeira e pelo controle da 

Administração Pública municipal, devendo também assegurar transparência, acesso à 

informação e participação social nas suas atividades. 

Nesse contexto, a adoção e o aperfeiçoamento de práticas de “mandato digital” são 

essenciais para: 

a) qualificar a comunicação institucional com a sociedade; 

b) ampliar a transparência das atividades parlamentares e administrativas; 

c) reforçar o controle social das ações do Poder Público; 

d) modernizar a relação entre vereadores, servidores e cidadãos, utilizando ferramentas 

digitais e canais de comunicação mais eficazes. 

3.2. Necessidade específica 



 
 

A evolução das tecnologias de informação e comunicação impõe a necessidade de 

constante atualização dos servidores que atuam no Legislativo municipal, especialmente 

naqueles setores voltados à gestão de informações, comunicação institucional, apoio aos 

vereadores e atendimento ao público. 

A participação em curso específico sobre “Mandato Digital 2026: Transparência e 

Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato” atende diretamente a essa necessidade, pois: 

• fornece conteúdo técnico atualizado sobre transparência, em especial quanto à divulgação das 

ações do mandato e das atividades legislativas; 

• contribui para o alinhamento das rotinas internas às exigências normativas, inclusive à Lei nº 

14.133/2021, quanto à publicidade das contratações e à gestão eficiente de recursos públicos; 

• fortalece a capacidade da Câmara em estruturar ações de comunicação e prestação de contas 

à população, sobretudo em ambiente digital. 

3.3. Benefícios esperados 

Entre os benefícios esperados, destacam-se: 

a) aprimoramento das práticas de transparência ativa e passiva, com melhoria na 

qualidade e na tempestividade das informações disponibilizadas ao cidadão; 

b) fortalecimento da imagem institucional da Câmara como órgão comprometido com a 

transparência, a ética e a participação popular; 

c) incremento da capacidade do Legislativo em comunicar, de forma clara e acessível, as 

ações dos vereadores e os resultados das políticas públicas acompanhadas ou fiscalizadas; 

d) prevenção de falhas de comunicação e mitigação de riscos decorrentes de eventual 

descumprimento de normas legais relacionadas à transparência e à publicidade. 

4. Alinhamento à Lei nº 14.133/2021 

4.1. Planejamento da contratação 

A presente demanda insere-se na fase de planejamento prevista na Lei nº 14.133/2021, 

que estabelece a obrigatoriedade de formalização da necessidade da contratação, de definição 

clara do objeto, da justificativa e dos resultados esperados, bem como da elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

4.2. Capacitação e aperfeiçoamento de pessoal 

Nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, admite-se a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação para treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, quando ministrado por pessoa ou instituição de notória especialização. A demanda aqui 



 
 

formalizada se enquadra nessa hipótese, pois trata de curso de capacitação diretamente 

relacionado às atribuições institucionais da Câmara Municipal e à melhoria da gestão pública e 

da transparência legislativa. 

4.3. Eficiência, economicidade e governança 

A capacitação de servidor da Câmara em temática específica de mandato digital 

contribui para: 

a) maior eficiência na comunicação institucional; 

b) maior economicidade, na medida em que reduz retrabalho, falhas de divulgação e 

inconsistências de informação; 

c) fortalecimento da governança e do controle, em consonância com os princípios da 

administração pública e com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

5. Especificação da Entrega e Prazo 

5.1. Prazo estimado de execução 

A execução do objeto ocorrerá durante o período de realização do curso, com prazo 

estimado de 05 (cinco) dias, englobando o credenciamento e as atividades formativas previstas 

na programação, entre 27 e 30 de abril de 2026. 

5.2. Resultado esperado 

Concluída a capacitação, o servidor participante deverá aplicar, nas rotinas da Câmara 

Municipal, os conhecimentos adquiridos, atuando como multiplicador interno dos conteúdos de 

mandato digital, transparência e comunicação com o cidadão. 

6. Responsáveis 

6.1. Setor requisitante 

Diretoria Geral da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

6.2. Servidor requisitante 

Gibran Schneider Christo – responsável pela formalização desta demanda. 

Marechal Floriano/ES, 23 de abril de 2026. 

 

 

Gibran Schneider Christo 

Servidor Requisitante – Diretoria Geral 

 

 



 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 633/2026 

Data: 23 de abril de 2026 

1. Identificação 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

1.2. Setor Demandante: Diretoria Geral 

1.3. Objeto: Contratação de serviço de capacitação, mediante inscrição de 01 (um) 

participante no curso “Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações 

do Mandato”, a ser realizado em Belo Horizonte/MG, no período de 27 a 30 de abril de 2026. 

2. Fundamentação 

2.1. Instrumentos de planejamento 

A contratação decorre de demanda formalizada por meio de Documento de 

Formalização da Demanda e será detalhada em Termo de Referência, em conformidade com as 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Contexto e importância 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES necessita aperfeiçoar continuamente a 

formação de seus servidores, com especial atenção à transparência pública, à aproximação do 

cidadão e ao uso de ferramentas digitais para divulgação das ações do Poder Legislativo. O curso 

“Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato” 

apresenta conteúdo diretamente relacionado às atividades da Casa Legislativa, contribuindo 

para a melhoria da gestão, da comunicação institucional e da fiscalização exercida pelos 

vereadores. 

2.3. Justificativa legal 

A contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, 

inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal ministrado por instituição de notória especialização. 

3. Modalidade de Contratação 

3.1. Modalidade 

Contratação Direta – Inexigibilidade de licitação. 

3.2. Base legal 

Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, referente a treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 



 
 

4. Autorização 

Fica autorizada a instauração do procedimento de contratação direta, na modalidade 

inexigibilidade de licitação, para atendimento ao objeto descrito neste documento, devendo ser 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e as normas internas da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano/ES, com a consequente elaboração do Termo de Referência e demais peças 

necessárias à formalização da contratação. 

Marechal Floriano/ES, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 633/2026 

Data: 23 de abril de 2026 

1. Objeto 

1.1. Objeto 

Contratação de serviço de capacitação, por meio de inscrição de 01 (um) participante no 

curso “Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato”, 

a ser realizado no período de 27 a 30 de abril de 2026, na cidade de Belo Horizonte/MG, visando 

ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

2. Justificativa 

2.1. Contexto e importância 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES exerce função legislativa, de fiscalização e 

de controle da Administração Pública municipal. Nesse exercício, a transparência das ações do 

Poder Legislativo, a comunicação eficaz com o cidadão e a adequada utilização de ferramentas 

digitais são fundamentais para o fortalecimento da democracia, do controle social e da 

confiança nas instituições. 

O curso proposto, voltado ao “Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do 

Cidadão às Ações do Mandato”, aborda conteúdos relacionados à divulgação das atividades 

legislativas, prestação de contas, uso de canais digitais e aprimoramento da relação entre 

vereadores e sociedade, alinhando-se diretamente às necessidades institucionais da Câmara. 

2.2. Aplicação da Lei nº 14.133/2021 

A contratação está inserida no regime da Lei nº 14.133/2021, que determina a 

observância de planejamento, motivação, transparência e eficiência nas contratações públicas. 

No caso específico, aplica-se o art. 74, inciso III, alínea “f”, que admite a inexigibilidade 

de licitação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, quando ministrados por instituição 

de notória especialização, como forma de assegurar a atualização e a capacitação dos agentes 

públicos para o desempenho de suas funções. 

2.3. Resultados esperados 

Ao final da capacitação, espera-se: 

a) atualização do servidor participante quanto às melhores práticas em mandato digital e 

transparência; 



 
 

b) melhoria da comunicação institucional da Câmara com o cidadão, especialmente por 

meio de plataformas e canais digitais; 

c) fortalecimento da cultura de transparência, participação social e prestação de contas 

na atuação dos vereadores e dos setores administrativos; 

d) replicação interna dos conhecimentos adquiridos, contribuindo para o 

aperfeiçoamento dos procedimentos e rotinas da Câmara Municipal. 

3. Especificações do Serviço 

3.1. Características gerais 

a) Tipo: curso de capacitação presencial; 

b) Tema: “Mandato Digital 2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do 

Mandato”; 

c) Local de realização: sede da instituição organizadora, em Belo Horizonte/MG; 

d) Período: de 27 a 30 de abril de 2026; 

e) Participantes: 01 (um) servidor ou representante da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano/ES. 

3.2. Conteúdo programático mínimo 

O curso deverá contemplar, dentre outros correlatos: 

a) transparência ativa e passiva no âmbito do Poder Público; 

b) comunicação institucional em ambiente digital, com enfoque no Poder Legislativo; 

c) aproximação do cidadão às ações do mandato parlamentar, uso de ferramentas 

digitais e canais de participação; 

d) boas práticas de prestação de contas e divulgação de resultados das ações 

legislativas; 

e) aspectos jurídicos e éticos relacionados à divulgação de informações e à comunicação 

de atos do mandato. 

4. Local de Entrega e Execução 

4.1. Local de realização do curso 

O curso será realizado na sede da instituição promotora, localizada na cidade de Belo 

Horizonte/MG. 

4.2. Local de entrega dos resultados e de aplicação prática 

Os resultados da capacitação serão aplicados nas rotinas da Câmara Municipal de 

Marechal Floriano/ES, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal 



 
 

Floriano/ES, CEP 29255-000, local em que o servidor participante desempenhará suas 

atribuições e replicará internamente os conhecimentos adquiridos. 

5. Prazo de Execução 

5.1. Prazo 

O prazo de execução é estimado em 05 (cinco) dias, correspondente ao período de 

realização do curso, com atividades entre 27 e 30 de abril de 2026. 

6. Condições de Execução 

6.1. Obrigações da instituição contratada 

A instituição contratada deverá: 

a) disponibilizar a programação completa do curso, informando carga horária, docentes 

e conteúdo programático; 

b) fornecer material de apoio e recursos didáticos adequados ao desenvolvimento das 

atividades; 

c) garantir infraestrutura mínima necessária (espaço físico, recursos audiovisuais e 

demais meios necessários ao bom andamento do curso); 

d) emitir certificado de participação ao final do curso, identificando nominalmente o 

participante vinculado à Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 

6.2. Participante 

O participante deverá cumprir a programação do curso e, posteriormente, repassar os 

conhecimentos adquiridos aos demais setores e servidores da Câmara, conforme orientação da 

Direção e da Presidência da Casa. 

7. Modalidade de Contratação 

7.1. Modalidade 

Contratação Direta – Inexigibilidade de licitação. 

7.2. Fundamentação legal 

Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, aplicável a treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 

8. Gestão e Fiscalização da Contratação 

8.1. Gestor e fiscal 

O gestor e o fiscal da contratação serão designados por ato próprio da Presidência da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, competindo-lhes acompanhar a execução, verificar 



 
 

o cumprimento das condições contratadas, bem como atestar a participação do servidor no 

curso para fins de liquidação da despesa. 

9. Dotação Orçamentária 

9.1. Indicação da dotação 

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• Órgão: 001 – Câmara Municipal 

• Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal 

• Função: 01 – Legislativa 

• Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

• Programa: 0099 – Atuação Legislativa 

• Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

• Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 150000009999 – Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências 

de Impostos 

• Dotação/Ficha-Fonte: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 – Ficha 

00013-150000009999. 

10. Disposições Finais 

10.1. Aplicação da Lei nº 14.133/2021 

O presente Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

e servirá de base para a formalização do processo de contratação direta, bem como para o 

instrumento de contratação cabível. 

Marechal Floriano/ES, 23 de abril de 2026. 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

Denilza Maria Alves 

Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 



 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 633/2026 

Data: 23 de abril de 2026 

1. Aprovação 

1.1. Considerando o Termo de Referência elaborado para a contratação de serviço de 

capacitação, mediante inscrição de 01 (um) participante no curso “Mandato Digital 2026: 

Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato”, a ser realizado na cidade de 

Belo Horizonte/MG, no período de 27 a 30 de abril de 2026; 

1.2. Considerando a necessidade de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em especial na temática de transparência e 

mandato digital; 

1.3. Considerando o enquadramento da contratação na hipótese prevista no art. 74, 

inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021; 

1.4. Declaro aprovado o Termo de Referência referente ao Processo Administrativo nº 

633/2026, autorizando o prosseguimento dos atos necessários à formalização da contratação 

direta. 

Marechal Floriano/ES, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 633/2026 

Data: 27 de abril de 2026 

 

1. Identificação 

1.1. Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

1.2. Objeto: Inscrição de 01 (um) participante em curso de capacitação “Mandato Digital 

2026: Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato”, a ser realizado no 

período de 27 a 30 de abril de 2026, na cidade de Belo Horizonte/MG. 

1.3. Quantitativo: 01 (uma) inscrição em curso de capacitação. 

 

2. Adjudicação 

2.1. Considerando a instrução do Processo Administrativo nº 633/2026, a formalização 

da demanda, o Termo de Referência, a justificativa de inexigibilidade e a indicação da respectiva 

dotação orçamentária, todos em conformidade com a Lei nº 14.133/2021; 

2.2. Considerando que o objeto foi definido como contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

2.3. Fica adjudicado o objeto ao seguinte fornecedor: 

• Fornecedor: Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil Ltda 

• CNPJ: 21.650.715/0001-60 

• Endereço: Rua José Félix de Araújo, nº 20, Bairro Manacás, Belo Horizonte/MG, CEP 30840-

560 

• Objeto adjudicado: inscrição de 01 (um) participante no curso “Mandato Digital 2026: 

Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato”; 

• Valor global da contratação: R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais). 

 

3. Homologação 

3.1. À vista dos documentos constantes dos autos do Processo Administrativo nº 

633/2026, e da adjudicação do objeto ao Instituto de Desenvolvimento Público Plenum Brasil 

Ltda, homologo o procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus efeitos 



 
 

legais, autorizando a formalização do respectivo instrumento de contratação e a execução da 

despesa, conforme nota de empenho emitida. 

 

Marechal Floriano/ES, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Governo do Estado do Espírito Santo

10/06/2026 10:10:41

Inexigibilidade Nº 000006/2026 - Processo Nº 000633/2026 - MENOR PREÇO GLOBAL

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO
PUBLICO PLENUM

BRASIL LTDA

Item    Especificação QuantidadeUnidade

00001  UNICO

00001  UNICO

00001  UNICO

Código Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário TotalLote

  00001 CURSO - CAPACITAÇÃO - TREINAMENTO 1,000
    

SERV  00000229 1.590,000 1.590,00  

1.590,00Valor Geral

1



- PRESIDENTE KENNEDY, 194  - CENTRO - MARECHAL - MARECHAL FLORIANO. - ES -  CEP: 29255-000
CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000043/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000633/2026

Origem  Inexigibilidade Nº 000006/2026  

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PUBLICO PLENUM BRASIL LTDA CNPJ  21.650.715/0001-60

Endereço
 R José Félix de Araújo, 20 - Manacás - Belo Horizonte - MG - CEP:
30840560

Telefone  3192073041

Marca

 Termo/Contrato

Lote

27/4/2026

CURSO - CAPACITAÇÃO - TREINAMENTO  1.590,001 1.590,0000 SERV00001   

  Total Geral 1.590,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Inscrição em curso Transparência e Aproximação do Cidadão às Ações do Mandato 27 a 30 de Abril de 2026 - Belo Horizonte
- MANDATO DIGITAL

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):
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